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Prezado(a) Senho(a)

Tbmos a honra de convidá-lo para participar da 2" Reuniõo do
CICLO DE ESTUDOS SOCIÁIS, a se realizar no próximo dia 23 de abril, a partir
das l9 (dezenove) horas, no auditório do "Cine Leon" em Congonhas.

Esperando contar com sua presenÇa, desde já, agradecemos

Vereador Divino Sabará

19:í5 h Abertu ra

Verczdor DiYino Sabará
Píesidente da Câmera Municipelde Congonhas

19:30 h Palostra

rsrna'GESTÃo oEirocúTtcA E olvrDA PÚPLrca'

Dr. Franclsco Sim6e,
Prerêito Municipal de Coronel Fabriciano - MG

Dr. Vice,tle de Paiva Fada
PreEito Municipal de Cons. Lalaiete - MG
Prosidente da AMALPA

Dr, Cásar Uma
AdministÍador de Empresas e Contabilista, com mestrado em Ciências
Pollticâs pela LJFMG com área de concentíação em PolÍtica Brasilêira.

Oí Sérglo Eduardo Batbosa de Campos
Promotor de Justiçe da Comârca de Congonhas

EnceÍramento

Di Altary de Souza Fêrreira J(tníor
Preíeito Municipal de Congonhãs

21 :00 h



Câmara Municipal de Congonhas
- CIDADE DOS PROFETAS _

ToRNA onnrcerónre poR pARTE Dos MoRADoRES
A rNsrALAÇÃo DE cArxAS DE coRRnspoxuÊxcns
No MURo, GRADE ou CERCA on nrsmÊxclAs, FoRA
»os nouÍxIos Do cACHoRRo, DE ACoRDo coM
nsreclrlceçôEs EXrEDIDAS pEr-os coRRrros.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais,
decreta e eu Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Aíigo 19 - Torna obrigatória poÍ parte dos moradores a instalaçao
de caixas de correspondências no muro, grade ou cerca de residências, fora dos domínios do
cachorro, de acordo com especificações expedidas pelos correios.

Aúigo A - O não cumprimento desta lei implica nas seguintes
penalidades

Fazenda

Artigo 39- - As normas para construÉo das caixas serão

especificadas pelos correios.

Artigo 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposi@s em contrá,rio.
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Câmara Municipal de Congonhas. aos doze

de mil novecentos e noventa e seis.

MÚCIO CO EVA GELISTA
Vereador
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PROJETO DE LEI NS(M/96

a) Advertência por escrito:
b) Multa pecuniária a ser estabelecida pela Secretaria Mmicipal de



Câmara Municipal de Congonhas
_ CIDÂDE DOS PROFETAS -

JUSTIFICATIVA

Seúor Presidente,
Seúores Vereadores

Procurado pela fl.urcionária da Agência dos Correios de Congoúas, onde
solicitou-me o encaÍninhamento de um projeto que tomasse obrigatório por paÍte dos moradores a
instalação de caixas de correspondências. sensibilizei-me, tendo em üstâ ser o trabalho dos carteiros
de grande rmportância para a sociedade e que colocam em risco suas üdas.

A Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos, na pessoa do Gerente de
Engenharia DRMG Sr. Messias Godoy Filho, enüou à Agência de Correios de Congoúas os
seguintes dizeres:

"A empresa tem desenvolvido campanhas e ações objetivando reduzir
nosso índice de acidentes, envolvendo nossos carteiros, deüdo ao ataque de cíes durante â
entrega de correspondências, tendo como principal causa a falta de cai:a coletora, ou mesmo a
sua instalação em local adequado.

A instalação da caixa, além de tornar a atiüdade dos carteiros, mais
segura, irá facilitar a entrega de cartas aos nossos usuários, como também proteger as

correspondências de chuva e outros danos, que o próprio cão da residência pode causar.
Tendo em üsta o exposto, gostaríamos de contar com o apoio dessa

Chefia, em gestões junto à Prefeitura e vereadores desse rnunicipio, sugerindo que através de
Lei Municipal seja colocado caixas de coleta nas residências."

Diante do exposto, veúo solicitar aos nobres edis apoio ao presente projeto.
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Sala das Sessões. aos l2 
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fevereiro de 1996.
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Múcro cônnÊe\BvlxcEI-rsrA

Vereador

CMCihmfs
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AIVIIGO

CACHORRO, GUARDIAO FIEI
Ocão éum exelente guardião desua casa. Íâobomque nem mesmo ao caíreiro permite
'entraí em seus domÍnios-. Ê é assim mesmo que d6/e ser Afinal, ele não distingue o
caneiro dos rnalfeitores que Íondam as nossas câsas Vo(ê siml E é por isso que lhe
enüamos essas mensagens.

CARÍEIRO, TRABATHADOR FIEL

Porém, o Carteiro, trãbalhador incansável, é fiel ao seu propósjto de garantir a entrega
da sua correspondência, custe o que custar. Âfrnal, esta é a sua missão.

cAcHoRRO X CARTETRO: CONVTVÊruCte rrtrZ
Já que ambos são frêis as suas missôes, que tàl cônviverem sem pÍoblemasT

INSTATE UMA CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA
Ainstalação de uma caixà de correspondência facilita muito o recebimento da sua carta.
Ela garentesigilo e pÍoteção cont[a chwâs e outros danos que atê o seu cão pode causar.
É muitocomum cachorros rasgarem cartas,jornais e revistas quesàoàtirados nochão em
casas que não têm um local adequado parà a sua colocação.

AO TNSTAT-AR A CA|XA NÁO SE ESQUEçA DO CARTflRO
A caixa de correspondêncja deve ser instâladajunto ào portão, gíade ou muro de sua
residência. O local deve ser cuidadosâmente escolhjdo parà evitar que o Càrteiro tenha
que enrrar nojardim, quintaÍ, gaÍagem ou mesmo que tenhà que colocar a mào ou o
braço denfro dos "domÍnios do ca(horro'

A CATXA TDEAL ..*-.'
Â caixa dq/e ler dimensÕes adequadas para peímitir a colocâção da corespondência
lre/ista, jornal, cartal. O desenho abaúo ilustrã um modelo básico que atende a esses
requisitos.

FINAT TETIZ
Com esses cuidados, certamenre o seu câchorro e o Câíteiro convúerão sem problemas,
cada um cumpÍindo a sua missào. E o maior beneÍiciado será você mesmo, garantindo '

o seu direito de recebera corespondência inviolada, com sigilo do conteúdo, inteirà, sem
danos e no dia ceÍto.
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Câmara Municipal de Congonhas
_ CIDADE DOS PROFETAS _
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Ref.: Projeto de Lei n9 (H/96 - Torna obrigatória por parte dos moradores a instalação de
caixas de correspondôncia no muro, grade ou cerca de residências, fora dos domínios do
cachorro, de acordo com especiíicações expedidas pelos correios.

PARECER:

O p-j"to versa sobre Ínatéria estritament€ municipal, sendo portanto, de

competência do muncípio propor.

Compele tambera ao Chefe do Executivo ou a parlamertar apÍesentar a
proposta.

A proposição, Íro nosso sentir, não apres€rúa nenhum aspecto de

inconstitucionalidade e ilegalidade.

Este é o nosso parec€Í, smJ.

,Lút
ADRIANõ MELILLO

Procurador do Legislativo

Comissões:
tr - Legistação, Justiça e Redação.
B - triUutaçao, Finanças e Orçamento.
! - Saúde e Assist. Social.
! - Educaçao, Cultura e Patrimônio Hisórico.
EI - Obras e Serviços Públicos.
n - Proteção ao Meio Ambiente.
E - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor

CMC/am/hmfs
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
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Congonhas. 28 de fevereiro de 1996.
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Câmara Municipal de Congonhas

Congonhas, 05 de março de 1996

Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final.

Reí.: Projeto de Lei nQ ffi4/96 que Torna obrigatória por pârte dos moradores a instalação de
caixas de correspondências no muro, grade ou cerca de residências, fora dos domÍnios do
cachorro, de acordo com especificações expedidas pelos correios.

RELATÓRIO:

O presente projeto é mentóno pois, visa dotar as casas de caixas de
correspondências onde o serviço do carteiro seria favorecido, sem o risco de ser atacado por animais,
porventura cxistentes nas residências.

O presente projeto foi apresentado por Vereador desta Casa Legislativa e

entendemos que o mesmo tem competência para tal apresentação.

EL GETÚLIO P

?rn ea'ud/ut4t!'
\ .\,JqrJ<;;) 4. -z---.4--<-1ft§ él--ç:>
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CMC/arryÀmfs GAXARA MUNTCTPA L 9E &)tr"onn et
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_ CIDADE DOS PROFETAS _

A EBCT tem desenvolvido trabalhos no sentido de oferecer maior segurança
aos seus servidores. o que e muitojusto.

Pelo exposto, não üslumbramos aspectos de inconstitucionalidade e

ilegalidade e somos pela sua aprovação.

Esteéomeurelatório.
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Câmara Municipal de Congonhas

Consonhas. 01 de abril de 1996

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei nQ 004/96 que toma obngatória por partc dos moradores a instalação de caixas
de correspondências no muro, grade ou cerca de residências- fora dos domínios do cachorro. de

acordo com especificações erpcdrdas pelos correios.

nrrarónro.

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos tem desenvolvido trabalhos
no sentido dc oferecer maior segurança aos seus funcionários. onde o serviço de carteiro seria
favorecido sem o risco de ser atacado por animais domésticos e por não trazer despcsas para o
Município. sou favoúvel ao projeto.

Carlos
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CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, l0 de abril de 1996

Comissâo de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Projeto de Lei n9 004/96 que torna obrigatória por parte dos moradores a instalação
de caixas de correspondências no muro, grade ou cerca de residências, fora dos dominios do
cachorro, de acordo com especificações expedidas pelos correios.

Compete à Comissão de Obras e Serviços Públicos opinar nas

materias referentes a quaisquer obras, empreendimentos e execução de serviços públicos
locais.

O presente projeto versa sobre a obrigatoriedade de instalação de

caixas de correspondências nas residências dos municipes.

No âmbito de nossa missão, sou pela ação do projeto

ando Oliveira
Relator
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TELEFAX (031)731-1840

Cômqro Municipol de Congonhqs

RELATÓRIO.
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